
Entregadores de app com 
novas regras de trânsito
Profissionais podem ser advertidos e até excluídos em caso de descumprimento

REGINALDO PIMENTA

Paes durante lançamento do programa em Botafogo, onde haverá base de apoio para profissionais

M
ototaxistas e entre-
gadores terão que 
cumprir uma série 
de regras de segu-

rança no trânsito para conti-
nuarem trabalhando com os 
serviços por aplicativo. A cate-
goria passa a contar com uma 
base de apoio, desde ontem, 
quando houve a inauguração 
do espaço, em Botafogo, na 
Zona Sul, com o anúncio feito 
pelo prefeito Eduardo Paes so-
bre normas para reduzir nú-
mero de acidentes e mortes 
envolvendo os profissionais.

O Programa de Monitora-
mento de Direção Segura de 
Condutores determina que 
os parceiros dos aplicativos 
tenham certidão negativa 
de antecedentes criminais 
e veículos licenciados. As 
plataformas vão monitorar 
o comportamento dos mo-
tociclistas vinculados no 
trânsito e os profissionais 
que desrespeitarem recebe-
rão advertências e podem 
até ser excluídos.

“Estamos valorizando e 
reconhecendo o trabalho 
dos entregadores, mas não 
vamos passar a mão na ca-
beça de quem comete irre-
gularidades”, destacou Paes. 

O presidente da CET-Rio, 
Luiz Eduardo Guerra, expli-
cou que as plataformas terão 
que criar um sistema de pon-
tuação de direção segura, ba-

seada em um período de 30 
dias e os profissionais pre-
cisam ter 60% das corridas 
consideradas seguras e sem 
comportamentos de risco.

Segundo Paes, até o mo-
mento, apenas a 99 Food, 
responsável pela instalação 
da base de apoio em Botafo-
go, aderiu ao programa. Ele 
afirmou que vai “buscar a 
proibição” das plataformas 
que não se adequarem as 
normas até o fim de outubro.

O diretor-geral da 99, Si-
meng Wang, destacou que 
a iniciativa é primeira do 
país e que vai colaborar para 
mais segurança e educação 
no trânsito. 

 N A base para os mototaxistas 
e entregadores fica em um con-
têiner embaixo do Viaduto Pe-
dro Álvares Cabral, na esquina 
com a Praia de Botafogo com a 
Rua Voluntários da Pátria. A 99 
participou do chamamento 
público, se credenciou para ad-
quirir o primeiro lote e poderá 
instalar mais dois pontos, no 
Maracanã, Zona Norte, e na 
Barra da Tijuca, Zona Sudoes-
te. Batizado de ‘Parada’, o es-
paço conta com infraestrutura 

para hidratação, recarga de 
celular, micro-ondas, áreas de 
convivência climatizadas e 
banheiro.

O acesso é gratuito para to-
dos os profissionais, indepen-
dentemente do aplicativo em 
que estejam cadastrados. A 
empresa deve manter o pon-
to ativo por pelo menos seis 
meses após o início das opera-
ções e a base de apoio funcio-
nará das 10h às 22h, inclusive 
aos fins de semana.

PARA PROFISSIONAIS

Botafogo será base de apoio

Reajuste antecipado 
de TV por assinatura 
pode ser ilegal
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DIVULGAÇÃO

Soraya Goodman
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Assinei um pacote de TV por assinatura com valor 
promocional válido por 12 meses. No terceiro mês, a 
empresa aumentou a mensalidade alegando atualização 
de tabela. Eles podem reajustar antes do prazo ou 
tenho direito de manter o preço acordado até o fim da 
promoção? (Afonso Alcântara, Duque de Caxias)

S
egundo a advogada 
Soraya Goodman, em 
setembro, entrou em 
vigor o novo Regula-

mento Geral de Direitos do 
Consumidor (RGC), aprova-
do pela Anatel. As mudanças 
afetam diretamente os consu-
midores de TV por assinatura, 
internet e serviços de telefonia 
fixa e móvel, trazendo novas 
regras, especialmente no que 
diz respeito aos reajustes.

Soraya pontua que os rea-
justes nas mensalidades só 
podem ser realizados após 
12 meses de contrato. “Entre-
tanto, com as novas regras, a 
operadora pode aplicar o au-
mento anual de duas formas: 
a partir da data de contratação 
individual de cada cliente ou 
em uma data-base única, pre-
viamente definida”, esclarece 
a advogada. 

No caso relatado pela leito-
ra, não houve qualquer infor-
mação no ato da contratação 
sobre a possibilidade de rea-
juste antecipado. A consumi-
dora deve entrar em contato 
com a operadora para solicitar 

RECLAMAR ADIANTA

a correção do valor cobra-
do e a devolução dos valores 
pagos indevidamente, se 
for o caso. Caso a empresa 
não resolva o problema, é 
possível registrar reclama-
ção na Anatel, bem como 
na plataforma consumidor.
gov.br, mantida pela Secre-
taria Nacional do Consumi-
dor (Senacon).

Se ainda assim o proble-
ma não for resolvido, a con-
sumidora poderá judiciali-
zar a questão para garantir 
que seus direitos sejam res-
peitados, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamaradianta.com.
br. O atendimento é gratuito 
pelo e-mail jurídico@recla-
maradianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 993289328.
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